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EDITAL Nº 003/2021 

 

  O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE TREMEDAL - BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais, com fundamento no quanto disposto nos arts. 27, I, e 

75, XVI,  ambos da Lei Orgânica do Município, assim como no disposto nos arts. 235, II, e 

§§ 3º e 4º, II, todos  da Resolução nº 001/2019, que Dispõe Sobre o Regimento Interno 

desta Câmara de Vereadores:  

 

CONSIDERANDO que o Excelentíssimo Senhor Prefeito convocou o Legislativo Municipal 

para deliberar sobre pauta constante no Edital número 001/2021, republicado no Diário 

Oficial do Município em 27/01/2021; 

 

CONSIDERANDO que o Legislativo Municipal já realizou três das quatro sessões 

extraordinárias programadas e que a última das sessões  constantes no Edital 002/2021 

se encontra programada para ocorrer no próximo dia 01/03/2021, às 19 horas, na sede da 

Câmara Municipal; 

 

CONSIDERANDO que, por força do agravamento do quadro da pandemia da COVID-19 

no Estado da Bahia, o Senhor Governador editou o Decreto nº 20.240, de 21 de fevereiro de 

2021, que Instituiu o “toque de recolher” em diversos municípios, inclusive em Tremedal – 

Bahia, das 20 às 5 horas, como medida que intenta reduzir os contágios pela COVID-19,  

 

RESOLVE  cientificar os edis que a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA que seria realizada no 

próximo dia  1º  de março,  do ano em curso, às 19 horas, na sede da Câmara Municipal, 

será ANTECIPADA  para as 9 horas do mesmo dia, pelo que ficam a senhora e os 

senhores parlamentares convocados para que compareçam. 

 

 

Tremedal - Bahia, 23 de fevereiro de 2021. 

 

Marcelo Nunes de Oliveira 

Presidente 
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